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Processo nº 23067.038256/2023-15

Processo nº 23067.038256/2023-15

OBJETO: Dispõe sobre a seleção para vagas em mobilidade acadêmica em Universidades Estrangeiras com as quais a UFC
tem convênio celebrado.

1. PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

O Pró-Reitor de Relações Interinstitucionais  da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna público, para conhecimento dos interessados, a prorrogação do cronograma do Edital  PROINTER/UFC
Nº 20/2023 para a oferta de vagas para a Mobilidade Acadêmica Internacional 2023.2  com Instituições de Ensino
Superior (IES) estrangeiras com as quais a UFC tem convênio celebrado, conforme as disposições contidas na Resolução
nº 11/CEPE, de 11 de Julho de 2023.

 

2. CRONOGRAMA ALTERADO

2.1. Publicação do Edital: 10 de agosto de 2023;

2.2. Período de submissão das candidaturas: 10 de agosto a 10 de setembro de 2023;

2.3. Período de avaliação e classificação das candidaturas: a partir de 11º de setembro de 2023;

2.4. Publicação do resultado final: a partir de 18 de setembro de 2023;

2.5. Período de alocação dos candidatos habilitados: a partir de 19 de setembro de 2023;

2.6. Período de realização das mobilidades: a depender do calendário universitário da IES estrangeira. 

Prof. José de Paula Barros Neto
Pró-Reitor de Relações Interinstitucionais

Universidade Federal do Ceará

Documento assinado eletronicamente por JOSE DE PAULA BARROS NETO, Pró-Reitor de Relações Internacionais, em
01/09/2023, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4475494 e o código CRC
7021D474.
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